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RECICLAGEM AGRÍCOLA

RECICLAGEM AGRÍCOLA DE LODO DE 

ESGOTO É A UTILIZAÇÃO DO RESÍDUO 

ORGÂNICO PROVENIENTE DOS 

PROCESSOS BIOLÓGICOS DE 

TRATAMENTO DE ESGOTO EM ÁREAS 

AGRÍCOLAS APÓS SUA HIGIENIZAÇÃO.



LODO DE ESGOTO
O LODO DE ESGOTO HIGIENIZADO É RICO EM 

NUTRIENTES (NITROGÊNIO E FÓSFORO) E 

MATÉRIA ORGÂNICA, O QUE AUXILIA NA 

FERTILIDADE, ESTRUTURAÇÃO E 

PERMEABILIDADE DO SOLO.

ALÉM DE PROPORCIONAR A ALCALINIZAÇÃO 

DO SOLO DEVIDO À CAL UTILIZADA NO 

PROCESSO DE HIGIENIZAÇÃO.



HISTÓRICO NA  SANEPAR
• 1988/90 – Início das discussões e estudos (a Sanepar 

publicou em torno de 15 livros e mais de cem publicações 
sobre o assunto);
1998 – Início da destinação agrícola do lodo de esgoto da 
ETE Belém em etapa piloto;

• 2006 – Publicação Resolução CONAMA 375;

• 2007 e 2009 – Publicação das Resoluções SEMA 001 e 
Resolução SEMA 021 em nível estadual;

• 2006/07 – Implantação e licenciamento ambiental das 
primeiras UGLs (Curitiba);

• 2012/22 – Disseminação para o interior do estado;

• 2020 – Publicação Resolução CONAMA 498.



POLÍTICA  DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS

Lei 12.305/2010

Na gestão e gerenciamento de resíduos sólidos, deve ser

observada a seguinte ordem de prioridade: não geração,

redução, reutilização, reciclagem, tratamento dos resíduos

sólidos e disposição final ambientalmente adequada dos

rejeitos.



LEGISLAÇÃO
• Resolução CONAMA 498/20: específica para 

destinação agrícola de lodo de esgoto

• Resolução SEMA 21/09, Anexo 6: Requisitos estaduais 
para reciclagem agrícola de lodo

• Resolução CEMA 65/08: licenciamento do 
transportador de lodo

• Portaria IAP 212/19: requisitos para autorização 
ambiental de resíduos sólidos

• Decreto 4954/04 - MAPA: uso agrícola de material 
secundário

• IN 53/13 e IN 61/20 - MAPA: procedimentos de 
registro e autorização de fertilizantes orgânicos



CENÁRIO



REQUISITO P/ RECICLAGEM 
AGRÍCOLA

A APLICAÇÃO DE LODO DE ESGOTO E 

PRODUTOS DERIVADOS NO SOLO 

AGRÍCOLA SOMENTE PODERÁ 

OCORRER MEDIANTE A EXISTÊNCIA DE 

UMA UGL DEVIDAMENTE LICENCIADA 

PELO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE.



UNIDADE DE 
GERENCIAMENTO DE LODO

UNIDADE, DEVIDAMENTE LICENCIADA PELO 

ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE, NA QUAL 

SE REALIZA O GERENCIAMENTO PARA 

TRANSFORMAÇÃO DE LODO GERADO POR 

UMA OU MAIS ESTAÇÕES DE TRATAMENTO D 

ESGOTO – ETE EM BIOSSÓLIDO, VISANDO O 

USO EM SOLOS, COM BASE NOS CRITÉRIOS 

DA LEGISLAÇÃO.

Resolução CONAMA 498/2020



UNIDADE DE 
GERENCIAMENTO DE LODO

• DESAGUAMENTO

• HIGIENIZAÇÃO

• ARMAZENAMENTO

• MONITORAMENTO

• LOGÍSTICA DE 

TRANSPORTE



DESCRIÇÃO DO PROCESSO OPERACIONALCENTRÍFUGA DE LODO



LEITO DE SECAGEM



BETONEIRA DE LODO



PÁTIO DE LODO DA UGL



PÁTIO DE LODO DA UGL



REQUISITOS LEGAIS

• LEGALIZAÇÃO AMBIENTAL (LICENCIAMENTO 

E AUTORIZAÇÕES DO IAT)

• LEGALIZAÇÃO AGRÍCOLA (AUTORIZAÇÃO DO 

MAPA)

• HIGIENIZAÇÃO  E MONITORAMENTO DO 

LODO

• MONITORAMENTO DO SOLO



• DEFINIR A UGL (LOCAL, ETEs CONTRIBUINTES, SISTEMA 

TRATAMENTO, ESTRUTURA, LOGÍSTICA DE TRANSPORTE);

• LICENCIAR E AUTORIZAR A UGL (IAT E MAPA)

• IMPLANTAR A UGL (BARRACÃO, SISTEMA DE 

TRATAMENTO);

• REALIZAR A FORMAÇÃO DE LOTES;

• REALIZAR A HIGIENIZAÇÃO DO LODO ;

• REALIZAR ANÁLISES DE LODO ;

• PROVIDENCIAR O TRANSPORTE.

ETAPAS DE IMPLANTAÇÃO



• O ÓRGÃO LICENCIADOR É O IAT: 

ABRANGÊNCIA DO EMPREENDIMENTO AFETA 

MAIS DE UM MUNICÍPIO;

• DENTRO DO IAT, O LICENCIAMENTO DAS 

UGLs É REALIZADO PELOS ESCRITÓRIOS 

REGIONAIS (https://www.iat.pr.gov.br/Pagina/Escritorios-Regionais)

• O PROCESSO É REGIDO PELA RESOLUÇÃO 

SEMA 21/09

LICENCIAMENTO 
AMBIENTAL DE UGLs



• PARA O MAPA, O LODO É CLASSIFICADO COMO 

MATERIAL SECUNDÁRIO

• NÃO É NECESSÁRIO REGISTRO NO MAPA PARA 

USO AGRÍCOLA DE MATERIAL SECUNDÁRIO

• MAS É OBRIGATÓRIO UMA AUTORIZAÇÃO DO 

MAPA PARA ESSA FINALIDADE

• A AUTORIZAÇÃO É OBTIDA ATRAVÉS DO 

REQUERIMENTO DE UM PROCESSO ONLINE.

AUTORIZAÇÃO MAPA



• APÓS O LICENCIAMENTO DA UGL, AINDA É 

NECESSÁRIO REQUERER AUTORIZAÇÃO 

AMBIENTAL - AA PARA A DESTINAÇÃO DOS 

LOTES FORMADOS;

• A AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL - AA É EMITIDA 

PELO IAT, DEPARTAMENTO DE 

LICENCIAMENTO - DLP EM CURITIBA

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL 
PARA LOTES DE LODO



MODALIDADES DE 
LICENCIAMENTO

LP: Licença Prévia LI: Licença de Instalação
LO: Licença de Operação LAS: Licença Ambiental Simplificada



MODALIDADES DE 
LICENCIAMENTO

• LP: Licença Prévia: válida por 2 anos (não é passível de 
renovação)

• LI: Licença de Instalação: validade máxima de até 2 anos 
(renovável)

• LO: Licença de Operação: validade máxima de até 6 anos 
(renovável)

• LAS: Licença Ambiental Simplificada: validade máxima de até 
6 anos (renovável)

• Renovação: deve ser requerida com antecedência mínima de 120 
dias (prorroga a anterior)

• Autorização IAT: validade máxima de até 2 anos
• Autorização MAPA: validade vinculada à validade da Licença da 

UGL



PROCESSO E SISTEMA

• RESOLUÇÃO SEMA 21/09, ARTIGO 8º
• LP: Item III
• LI: Item IV e V
• LO: Item VI
• LAS: Item II
• AA: Item VII

• LICENCIAMENTO PELO SISTEMA E-PROTOCOLO
• SGA NÃO ESTÁ HABILITADO PARA O 

LICENCIAMENTO DE UGL
• AS AUTORIZAÇÕES DOS LOTES É PELO SGA



DOCUMENTAÇÃO BÁSICA 
LICENCIAMENTO DE UGL

• Requerimento de Licenciamento Ambiental –
RLA

• Cadastro de Caracterização da Unidade de 
Gerenciamento de Lodo – CCUGL

• Certidão do município
• Plano de Gerenciamento para Utilização 

Agrícola de Lodo de Esgoto – PGL (ART)
• Publicação de súmulas
• Taxa ambiental
• Documento de propriedade ou justa posse



DOCUMENTAÇÃO AUTORIZAÇÃO 
MATERIAL SECUNDÁRIO - MAPA

• Contrato Social
• Inscrições federal, estadual e municipal
• Descrição do processo
• Licença Ambiental
• Croqui de localização
• Laudos de análise do material
• Parecer do órgão ambiental competente
• Parecer de órgão de pesquisa

Processo realizado pelo sistema SIPEAGRO no 
site do MAPA (Sistema Integrado de Produtos e 

Estabelecimentos Agropecuarios)



DOCUMENTAÇÃO AUTORIZAÇÃO 
AMBIENTAL PARA LOTES

• Carta de solicitação
• RLA
• Cópia da Licença da UGL vigente
• Cópia da Licença de Transporte
• Laudos de Análise
• Projetos Agronômicos + ART
• Taxa Ambiental

Obs.: nesta modalidade não é necessária a 
publicação de súmulas no DIOE e Jornal Local.



LICENÇA UGL



AUTORIZAÇÃO MAPA



AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL LOTE











CONTATOS:

• murilod@sanepar.com.br

• reberts@sanepar.com.br

• charlesc@sanepar.com.br


